
INDICAÇÃO Nº 
1316
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros de R$ 200.000,00, para aquisição de equipamentos necessários para a estruturação de uma Academia da Terceira Idade (ATI) no Distrito de Costa Machado, em Mirante do Paranapanema.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado procura sempre disponibilizar recursos para atender as demandas dos municípios. Muitos municipios têm encargos sociais crescentes, principalmente quando essas demandas superam o crescimento das receitas municipais, impedindo os investimentos em infraestrutura.


O Distrito de Costa Machado, em Mirante do Paranapanema, necessita do apoio governamental para atender os moradores com os equipamentos necessários para a implantação da ATI, apesar de o administrador municipal não medir esforços para atender as demandas sociais e de infraestrutura para a população.


A liberação deste recurso financeiro para a implantação da ATI é muito importante para os cidadãos residentes nesta localidade quanto à melhoria da qualidade de vida, razão pela qual aguarda o beneplácito desse digno governo, no sentido de atendimento a esse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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